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COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 64/CGGP, de 14  de março de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.019720/2014-67, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 27 de março de 2013, ao servidor DOMINGOS SÁVIO GUENNES DE 
OLIVEIRA, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0443044, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO  
Coordenador Geral  

PORTARIA Nº 65/CGGP, de 14  de março de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.016683/2014-35, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 02 de março de 2014, à servidora MILKA SAMPAIO LIMA VERAS, 
Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0707510, de acordo com o art. 2º § 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

PORTARIA Nº 66/CGGP, de 14 de março de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.016153/2014-97, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 01 de fevereiro de 2014, à servidora TEREZA DANIEL HASS, Auxiliar de 
Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula nº 0444203, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

PORTARIA Nº 67/CGGP, de 14  de março de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.058967/2012-37, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 01 de julho de 2013, à servidora MARIA DO CARMO SIMÕES 
MOREIRA, Assistente Técnico de Ensino, NI-S.III, matrícula nº 0446285, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  
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PORTARIA Nº 68/CGGP, de 14  de março de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.010496/2014-48, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90, no período de 17 de março a 14 de julho de 
2013, ao servidor LUÍS FILIPE TROIS BUENO E SILVA, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula nº 1927526, lotado 
na Coordenação Técnica Local em Porto Alegre- RS, subordinada à Coordenação Regional Litoral Sul-SC. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

PORTARIA Nº 69/CGGP, de 14 de março de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical aos servidores desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do 
Poder Executivo, referente ao período de 01 de julho de 2012 a 30 de junho de 2013, com efeitos financeiros a contar de 01 
de março de 2014, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 
1980. 

Matrícula  Servidor Cargo 
Classe 
Padrão 

Classe 
Padrão 

1846224 
ALAN DILESSANDRO OLIVEIRA DE 

SOUZA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AII AIII 

1820452 ALESSIO MOREIRA LIMA DANTAS 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
AII AIII 

1821773 CARLA ELIZABETH PEREIRA E LYRA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AII AIII 

1966001 CRISTIANE MOURA DAS DORES 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

SI SII 

1958104 
DANIEL ALVES MOREIRA COLLARES 

CALDAS 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
AI AII 

1512333 DIOGO LUIZ LEITE DE ARAUJO 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
AII AIII 

1475420 EDMILSON MEDEIROS DE SOUZA ANTROPOLOGO BIII BIV 

1821930 ERMANTINO VAZ BARROSO FILHO 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

SI SII 

1956898 FLAVIO SCHREINER 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

SI SII 

1495390 
FRANCISCO SARAIVA GAMA DE 

SOUZA 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
AI AII 

1925747 HEMANUELLA CRISTINA COXINSKI 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

SI SII 

1817197 ISABEL SANTOS SARAIVA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AII AIII 

1821066 JOAO MITIA ANTUNHA BARBOSA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AII AIII 

1818784 
JOSE GUILHERME MELLONI 

NOGUEIRA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AII AIII 
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Matrícula  Servidor Cargo 
Classe 
Padrão 

Classe 
Padrão 

1911722 KLAYTON MARIO OLIVEIRA RAMOS 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AI AII 

1821420 LUCAS PACHECO FERREIRA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AII AIII 

1098413 MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO TELEFONISTA SI SII 

1821984 MATHEUS BERNARDES XAVIER 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

SI SII 

1927308 
MISLENE METCHACUNA MARTINS 

MENDES 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
AI AII 

1935847 PATRIC EMERICK DOS SANTOS 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

SI SII 

1812622 VICENTE BARBOSA DA SILVA NETO 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AII AIII 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

 

 

 


